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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação n. 434/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal solicitando, em caráter de urgência, a instalação de 

dispositivos de controle e segurança viária, tais como semáforos para veículos e pedestres, 

alteração da mão de trânsito da Rua Antônio Justino de Paiva e implantação de faixa elevada 

para travessia de pedestres, nas confluências da Avenida Boa Vista com a Rua Jaime Venturato. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender a uma demanda urgente de segurança no 

trânsito na região onde estão localizados o CEMEI GIRASSOL (Centro Municipal de Educação 

Infantil) e a SEMEL (Secretaria Municipal de Esporte e Lazer). 

O intenso fluxo de veículos na localidade, aliado à constante movimentação de 

pais, responsáveis e crianças, aumenta significativamente o risco de acidentes, especialmente nos 

horários de entrada e saída escolar. 

A instalação de dispositivos de segurança é necessária para disciplinar o tráfego, 

reduzir riscos de atropelamentos e garantir a travessia segura dos alunos, proporcionando 

tranquilidade às famílias e melhores condições de mobilidade urbana. 

Dessa forma, a medida visa resguardar a integridade das crianças e promover um 

trânsito mais seguro e organizado, em benefício de toda a comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 3 de setembro de 2025. 

a Saúde 
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